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AO DOUTO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA - ESTADO DE 

SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº. 0300358-41.2016.8.24.0080/SC 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada Administradora Judicial nos autos supramencionados, em que figura 

como falida a empresa CLAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em complemento à 

manifestação de ev. 175, expor e requerer o que segue. 

 

I – DILIGÊNCIAS INICIAIS 

 

Em atendimento ao item 1.2 da decisão de ev. 149, a Administradora 

Judicial informa que realizou visita e diligências no Município de Faxinal dos 

Guedes/SC, onde supostamente estaria estabelecida a falida. 

 

Ao visitar o endereço que consta nos registros da Falida (Rodovia BR 

282, Km 488, D. Industrial, Faxinal gos Guedes/SC), constatou que, em que pese 

haver identificação visual (rasurada) em nome da Falida, o imóvel encontrava-se 

fechado e sem sinal de utilização. 
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Em contato com a empresa situada ao lado do referido imóvel, os 

representantes da GA INDUSTRIAL LTDA. (CNPJ n.º 32.053.858/0001-00) 

informaram que o imóvel onde funcionava a sede administrativa da Falida foi objeto 

de consolidação de propriedade pela Caixa Econômica Federal. 

 

Informaram, ainda, que a Falida possuía mais 2 (imóveis), sendo que 

um deles foi objeto de consolidação de propriedade pelo Sicoob e o outro foi 

adquirido pela própria GA.   

 

Seguem imagens obtidas da antiga sede da empresa Falida e da 

empresa vizinha onde as informações foram obtidas: 
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Em diligências, esta Administradora Judicial se dirigiu ao Cartório de 

Registro de Imóveis da cidade e solicitou as matrículas dos imóveis que foram de 

propriedade da Falida e constatou a veracidade das informações prestadas pela   

GA INDUSTRIAL, que adquiriu o imóvel de matrícula n.º 21.908 (cópia anexa) da 

Falida em 18/8/2022, mediante acordo firmado nos autos de Reclamatória 

Trabalhista n.º 0001553-85.2019.5.12.0025 (documento anexo), homologado em 

8/11/2022 (sentença anexa). 
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Já o imóvel matrícula n.º 19.677 foi, de fato, objeto de consolidação 

da propriedade pela Caixa Econômica Federal e, conforme se verifica da matrícula 

do referido imóvel (AV.15/19677), a consolidação da propriedade se deu em 

09/04/2018, ou seja, após o início do termo legal da decretação da falência 

estipulado nos autos de 90 dias do pedido de falência pela credora IROTEC 

ajuizado em 04/02/2016. 

 

 

 

 No que se refere ao imóvel de matrícula n.º 19678 ele também foi 

objeto de consolidação de propriedade pelo Sicoob, em 10/06/2016, após o início 
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do termo legal da decretação da falência estipulado nos autos de 90 dias do pedido 

de falência pela credora IROTEC ajuizado em 04/02/2016. 

 

 

 

 Ademais, verifica-se que a GA INDUSTRIAL, embora não tenha o 

mesmo quadro societário que a CLAM, desempenha atividades no mesmo ramo 

que às da Falida: 
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Assim, por todas as informações acima apresentadas, requer-se a 

intimação da GA INDUSTRIAL LTDA. (CNPJ n.º 32.053.858/0001-00) para que 

preste informações sobre o negócio jurídico realizado com a Falida CLAM 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, que ensejou o acordo para aquisição do imóvel de 

matrícula n.º 21.908, especialmente se houve aquisição também de outros bens de 

propriedade da CLAM ou de seu estabelecimento, para apuração de eventual 

sucessão empresarial e/ou análise de eventual ineficácia dos atos, nos termos do 

art. 129, VI da LREF. 

 

Esta Administradora Judicial informa que as demais diligências para 

tentar localizar bens da Massa Falida passíveis de arrecadação foram infrutíferas, 

não sendo identificado nenhum bem, móvel ou imóvel, de propriedade da Massa 

Falida.  
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Assim, requer seja juntado aos autos o resultado de busca Sisbajud e 

CNIB (conforme item 8 da decisão de ev. 149), bem como seja determinada a 

realização de pesquisa de bens da Falida via RENAJUD.  

 

II – DEMAIS PROVIDÊNCIAS 

 

Em resposta ao item 3 da sentença de ev. 149, a Administradora 

Judicial informa que ainda não há nos autos relação nominal de credores sendo 

necessária a intimação da Falida para que apresente, no prazo máximo de 5 dias, 

relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e 

classificação dos respectivos créditos, sob pena de desobediência (art. 99, III da 

LREF), conforme já determinado no Ato Ordinatório do ev. 184. 

 

De igual modo, é necessária a intimação dos sócios falidos para que 

se apresentem nos autos, permitindo a realização da sua oitiva para fins do artigo 

104 da Lei 11.101/2005. 

 

Já em atendimento ao item 8 da decisão de ev. 149, a AJ informa que 

foram enviados os ofícios ao Banco Central do Brasil, à Junta Comercial do Estado 

de Santa Catarina, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, à Procuradoria da Fazenda do Estado de Santa Catarina e 

à Procuradoria Fiscal do Município de Faxinal dos Guedes (Códigos de 

rastreamento: BN291352040BR; BN291352067BR; BN291352022BR; 

BN291352036BR; BN291352075BR e BN291352053BR), sendo que algumas 

respostas já foram anexadas a este processo falimentar, bem como informa que 

acostará aos autos as respostas eventualmente encaminhadas diretamente para a 

Administradora Judicial, tão logo sejam recebidas. 

 

http://www.credibilita.com.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br


 
________________________________________________________________________________ 

10 
Av. Iguaçú, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 

Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 01.311-926 – São Paulo/SP  
Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 – Florianópolis/SC  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010 – Belo Horizonte/MG 
Rua Mostardeiro, 777, sala 1401 - Independência – CEP 90.430-001 – Porto Alegre/RS  
www.credibilita.com.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel./WhatsApp (41) 3242-9009 

 

Por fim, informa que apresentará o relatório previsto no art. 22, III, ‘e’ 

da LREF no prazo legal, mediante processo incidental, tal qual determinado no item 

1.3 da sentença de ev. 149. 

 

III – PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se: 

 

i) a intimação da GA INDUSTRIAL LTDA. (CNPJ n.º 

32.053.858/0001-00), com endereço na Rua do Bosque, s/n.º, Barracão n.º 4, 

Bairro Industrial, CEP 89.694-000, em Faxinal do Guedes/SC, para que preste 

informações sobre o negócio jurídico realizado com a Falida CLAM INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, que ensejou o acordo para aquisição do imóvel de matrícula n.º 

21.908, especialmente se houve aquisição também de outros bens de propriedade 

da CLAM ou de seu estabelecimento, para apuração de eventual sucessão 

empresarial e/ou análise de eventual ineficácia dos atos, nos termos do art. 129, VI 

da LREF; 

 

ii) a juntada nos autos do resultado de busca Sisbajud e CNIB 

(conforme item 8 da decisão de ev. 149) pela z. Serventia Judicial; 

 
iii) seja determinada a realização de pesquisa de bens da Falida 

via RENAJUD; 

 
iv) a intimação da Falida, através de seus procuradores 

constituídos, para que apresente, no prazo máximo de 5 dias, a relação nominal 

dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos 

respectivos créditos, sob pena de desobediência (art. 99, III da LREF), bem como 

que informem a localização e o contato dos sócios-falidos para que seja possível a 

realização da oitiva do art. 104 da LREF; 
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v) a intimação da Caixa Econômica Federal e da Cooperativa de 

Crédito Livre Admissão de Associados do Meio Oeste Catarinense – SICOOB – 

CREDIMOC/SC para que informem sobre eventual saldo remanescente 

(crédito/débito) dos contratos de financiamentos firmados com a Falida. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Concórdia, 16 de dezembro de 2024. 

 

Alexandre Correa Nassr de Melo 

OAB/PR 38.515 

http://www.credibilita.com.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br

